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Câmara Municipal de Medeiros Neto
Portaria

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO 
ESTADO DA BAHIA 

Gabinete do Presidente 

PORTARIA W. 01012018 

"Dispõe sobre a Comissão de Transmissão 

de Governo e dá outras providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MEDEIROS NETO, ESTADO DA 

BAHIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal; e, em conformidade com as disposições da Resolução n° 

1.31112012, determina: 

Ait 1 11. Fica instituída a Comissão que proverá o processo de Transiçãode Governo 

nos termos recomendados pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

Bahia e em conformidade com as disposições da Resolução TCM n° 1.31112012. 

Art. 211. A Comissão ora nomeada terá como atribuição juntar a documentação das 

disposições da Resolução no 1.31112012 necessária no âmbito do Legislativo 

Municipal e repassar à comissão de transmissão de governo da nova administração. 

Art. 30•  A Comissão que trata o art. 10  desta Portaria é formada por um grupo de 

trabalho constituído pelos seguintes membros: 

Fernanda Almeida Silva - Oficial Legislativo 

Rangel Mendes dos Santos - Diretor de Controle Interno 

Ariane Miranda de Oliveira 	- 	Contínuo 

Art. 40. Esta Portaria entrará em vigor da data de sua publicação. 

Art. 50. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Medeiros Neto, em 28 de 
novembro de 2018. 

IKSILVA LACERDA 
da Câmara 

AVENIDA OSCAR CARDOSO, 65, CENTRO, MEDEIROS NETO - BAHIA, CEP 45.960- 
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